
 

 

26ª Premiação IABsp 

 

1º Bloco de respostas 

Responde às perguntas enviadas até 16/10/2024 

- No item 4.5 da apresentação do concurso, não ficou claro se todos os membros da 

equipe autora do projeto precisam estar adimplentes com a associação do IAB SP ou 

se apenas a pessoa que representa a autoria principal deve estar regular. O trecho em 

questão menciona:"4.5. Os proponentes e demais membros das equipes autoras 

deverão apresentar, no ato da inscrição, a Declaração de Adimplência e Regularidade 

de Associação, emitida pela secretaria do respectivo Departamento Estadual do IAB." 

Para resolução deste item, publica-se na data de hoje uma ERRATA referente ao item 4.5, 

que passa a constar: "4.5. O proponente, sendo este o titular da inscrição e membro da 

equipe autora, deve apresentar, no ato da inscrição, a Declaração de Adimplência e 

Regularidade de Associação, emitida pela secretaria do respectivo Departamento Estadual 

do IAB." 

 

- Na prancha fornecida, não ficou claro se devemos incluir o nome do trabalho em 

algum local específico.  

Não é necessária qualquer identificação do título do trabalho em prancha. Fica a critério do 

proponente incluir as informações e/ou títulos que julgar pertinentes para a compreensão do 

trabalho, conforme item 6.6.3. Todos os anexos são vinculados ao título do trabalho 

informado no ato da inscrição.  

 

- Para inscrição na categoria "Ativismo urbano", no Eixo III - Urbanismo, planejamento e 

cidades, é preciso haver arquitetos na autoria?  

Sim, conforme os itens 3.1.1 e 3.1.2 do Edital da 26ª Premiação, que estabelecem que ao 

menos um integrante da equipe autora, para qualquer eixo e categoria de trabalho inscrito, 

seja um profissional de arquitetura e urbanismo. 

 

- É possível inscrever teses de doutorado?  

Determina-se que não poderão ser inscritos, conforme item 3.3.3 do Edital da 26ª Premiação 

IABsp, trabalhos finais de graduação, dissertações de mestrado, teses de doutorado e de 

pós-doutorado, bem como projetos de iniciação científica e de extensão universitária, não 

são elegíveis para esta premiação. Pesquisas que tenham sido publicadas tal como previsto 

pelo item 1.4 do Edital, poderão ser inscritas: "publicações de diversos formatos e fins 

(possuindo código ISBN)".  


